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PREFEITURA DO MUN ICIPIO DE AG UDOS
ESTADO DE SAO PAULO

AUTCJUZA O EXECUT IVC AFIRMAR CONV~NIO COM

A PREFEI TURA ~UNICIPAL OE CABRÁLIA PAULIS

TA PARA O TRAN~rnTE OE f,LUNOS OE PAULISTA

NIA.

o Dr. Antonio Condi , Prefeito Lunicipal de AgUdo~1 usando ce

SU 3S a t r i bui ções legp-is ,

,.. Fa z saber que a C2r.1ara Mun icipcl de Agudos , e pr-cvou e

sanciona e promulga a seguinte lei :

Ele

-

Art . 12 - Fi ca o Exec ut i vo a ut or i za do a firmar convênio com

a Prefeitura Uunicipül de Ceb r-a.Lí e Paulistfl , paro o transporte dos alunos de

Paulistâni a at é aq uela cidade ,
,

1. 976 .para os exercl.cios de 1.973 a

2' - No r convênio terá efeitoArt . corrente exercl.cio , o re

troat lvo , desdo 16 de fevereiro .

Art . 3 2 - As despesas com 8 execuçüo des t a lei , correr ?o por

conta de dotnções pr~pria5 con5ign~ das nos orçamentos dos exercí c i os corres-I

pondentes .

Art . 42 _ Esta Le i entrará em vigor na dita de su? pub1icA-!

çao , revogadas as disposições e~ contrario . ,

Pr-efe í, tur-n ""\Jnicipn1 de Agudos , 14 do

Municip,;1

Registrndi e pub1iced' n~ dutv supr~ .

,.n .e l ' La
Dir . Arlministrntivo




